
Siga o Sindsep-AM nas redes sociais

O Sindsep-AM convoca servidoras e servidores
do Ibama e ICMBio para assembleia-geral a ser
realizada no próximo dia 3 de julho, às 9h, na
sede do Ibama  (rua Ministro João Gonçalves de
Souza, s/nº, Distrito Industrial). Também será
possível participar por vídeo conferência. A base
irá decidir sobre a adesão do Amazonas à greve
já instalada em outros estados do país. 
A categoria está mobilizada nacionalmente e 22
estados, além do Distrito Federal, já aprovaram a
participação no movimento paredista.
No Amazonas, o debate sobre realização ou não
de uma greve já esteve presente em
assembleias realizadas pelo Sindsep-AM, que
representa os servidores federais no estado. O
próximo encontro decidirá, de fato, se os
trabalhadores irão aderir ao movimento.

Pautas
O mais recente encontro aconteceu em 5 de
junho, Dia Mundial do Meio Ambiente, quando o
sindicato voltou a reunir servidores do Ibama e
ICMBio e fez um ato simbólico em defesa das
pautas da categoria. A  principal  é  a valorização
dos     trabalhadores     por     meio     de      uma
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reestruturação de carreiras que considere a
realidade da importância dos órgãos ambientais.
A categoria requer a parametrização
(equiparação salarial) com servidores da
Agência Nacional de Águas (ANA), também
ligada ao Ministério do Meio Ambiente, além
de redução da diferença salarial entre
servidores de nível médio e superior, que
chega a 43%. O pedido é para que fique em
70%.  
Outras duas pautas são para realização de
concurso público para os níveis fundamental,
médio e superior; e a reestruturação
orçamentária e de infraestrutura do Ibama e
ICMBio.
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Pautas:
Campanha salarial
Indicativo de greve
Deflagração à greve
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Direito de greve
Seguindo as determinações da Lei nº 7.783/1989, que dispõe sobre o exercício do
direito de greve e garante aos trabalhadores a liberdade para decidir sobre a
oportunidade de exercê-lo, bem como sobre os interesses que devam ser defendidos
por meio dele, o Sindsep-AM convoca assembleia com os servidores federais ligados
aos órgãos do meio ambiente, conforme o edital abaixo: 


